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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
No- 2301/2017 UASG 153063

Nº Processo: 031758/2017. Objeto: Curso de especialização em saúde
da família - pós-graduação lato sensu e qualificação para profissionais
em processos educacionais de saúde à distância com ênfase em me-
todologias ativas de ensino-aprendizagem. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: A Contratada é a Instituição de Fomento ao
Ensino e á Pesquisa, entre outras Áreas. Declaração de Dispensa em
29/11/2017. JOAO CAUBY DE ALMEIDA JUNIOR. Pró-reitor de
Administração. Ratificação em 29/11/2017. EMMANUEL ZAGURY
TOURINHO. Reitor. Valor Global: R$ 1.356.000,00. CNPJ CON-
TRATADA : 05.572.870/0001-59 FUNDACAODE AMPARO E DE-
SENVOLVIMENTO DA PESQUISA.

(SIDEC - 04/12/2017) 153063-15230-2017NE800094

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 2/2017

Processo: 26051/2014. Contratante: Universidade Federal do Pará.
Contratada: Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa.
Objeto: Segundo Termo Aditivo que prorroga a vigência do Contrato
nº 106/2014, referente à execução do Projeto "Integração Estudantil:
Acesso Igualitário à Formação Acadêmica Integral (Fase II)". Fun-
damento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 8.958/94,
Dec. nº 7.203/2010 e Dec. nº 8.241/2014. Vigência: 31/12/2017 a
30/04/2018. Foro: Justiça Federal Belém - Pa. Data da Assinatura:
2 8 / 11 / 2 0 1 7 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4

Processo: 17153/2007. Partes: Universidade Federal do Pará e Nilson
Guilherme Câmara Rebordão e Carlos Eduardo Câmara Rebordão.
Objeto: Quarto Termo Aditivo que prorroga a vigência e altera o
valor do Contrato de Locação de um imóvel localizado na Tv. Quin-
tino Bocaiúva, nº 1423, em Belém-PA para fins residenciais, visando
servir de moradia para alunos da UFPA de reconhecida carência
social. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Valor:
R$ 6.500,59 mensais. Vigência: 10/11/2017 a 10/11/2018. Foro: Jus-
tiça Federal Belém-Pa. Data da Assinatura: 10/11/2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 4/2017 - UASG 153063

Número do Contrato: 68/2015. Nº Processo: 28880/2014. DISPENSA
Nº 1371/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
-.CNPJ Contratado: 05572870000159. Contratado : FUNDACAO DE
AMPARO E -DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA. Objeto: Pror-
roga a vigência do Contrato relativo à execução do Projeto "Ma-
nutenção e Expansão do Curso de Licenciatura em Educação do
Campo, com ênfase/habilitação nas Áreas do Conhecimento de: Ciên-
cias Agrárias e Ciências Naturais, turmas 2014/2015, no Vampus de
Tocantisn/Cametá".Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações, Lei nº 8.958/94, Dec. nº 7.203/2010 e Dec. nº 8.241/2014.
Vigência: 01/12/2017 a 31/08/2018. Data de Assinatura:
2 7 / 11 / 2 0 1 7 .

(SICON - 04/12/2017)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 5/2017 - UASG 153063

Número do Contrato: 78/2015. Nº Processo: 25896/2015. DISPENSA
Nº 1496/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
-.CNPJ Contratado: 05572870000159. Contratado : FUNDACAO DE
AMPARO E -DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA. Objeto: Pror-
roga a vigência do Contrato relativo à execução do Projeto "Ma-
nutenção do Curso de Licenciatura em Educação do Campo,com
ênfase/habilitação nas áreas do Conhecimento de Ciências Agrárias e
Ciências Naturais, Turmas 2014/2015 do Campus do Tocantins/Ca-
metá". Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº
8.958/94, Dec. nº 7.203/2010 e Dec. nº 8.241/2014. Vigência:
01/01/2018 a 31/08/2018. Data de Assinatura: 01/12/2017.

(SICON - 04/12/2017)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 55/2017 - UASG 153063

Número do Contrato: 39/2016. Nº Processo: 14157/2016. DISPENSA
Nº 1478/2016. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
-.CNPJ Contratado: 05572870000159. Contratado : FUNDACAO DE
AMPARO E -DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA. Objeto: Al-
tera a Cláusula Décima-Primeira - Da coordenação do Contrato re-
lativo ao Projeto "Proficiência em Leitura em Línguas Estrangei-
ras".Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Data de
Assinatura: 28/11/2017.

(SICON - 04/12/2017)

Quadro n. 1.

Unidades Acadêmicas Te m a s Nº de Vagas Regime de Traba-
lho

Período
de inscrição

Requisitos para a Inscrição

Instituto de Tecnologia. Geotecnia Ferroviária. 1 20h 05.12.2017
a 15.12.2017.

Engenheiro Civil com qualificação mínima de Mestre
em Geotecnia.

Tecnologia Ferroviária. 1 20h 05.12.2017
a

15.12.2017.

Engenheiro Civil com Mestrado em Engenharia Mecâ-
nica cuja temática central da Dissertação tenha envol-
vido Estruturas Ferroviárias.

Instituto de Tecnologia.
Local de Inscrição: Protocolo do Instituto de Tecnologia-

ITEC- Encaminhar para a Secretaria da Faculdade de Engenharia
Ferroviária e Logística, Rua Augusto Corrêa, nº 1, Campus Pro-
fissional, Bairro: Guamá, CEP: 66017-060, Belém - Pará, de segunda-
feira a sexta-feira.

Horário: das 09:00 às 12:00h.
2.4 A Unidade aguardará as inscrições via Correio pelo pra-

zo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao final
das inscrições.

2.5 Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio ele-
trônico, ou fora do prazo determinado.

2.6 Não haverá pagamento da taxa de inscrição.
2.7 A documentação exigida para inscrição será homologada

pela Comissão Examinadora e submetida à aprovação do órgão Co-
legiado da Unidade, no prazo de até 5 dias úteis, a contar da data
final da postagem.

2.8 Somente serão homologadas as inscrições de candidatos
que atendam aos requisitos previstos no artigo 25 da Resolução n.
4.198/2011 - CONSEPE/UFPA

2.9 A Unidade solicitante do PSS disponibilizará no local de
realização das provas a relação de candidatos com a inscrição ho-
mologada em cada Processo Seletivo Simplificado.

2.10 O deferimento da inscrição não exime o candidato que
venha a ser aprovado no PSS da obrigação de apresentar, no momento
da contratação, os comprovantes definitivos da formação exigida, sem
a qual perderá irrevogavelmente e automaticamente o direito de ser
contratado no cargo.

2.11 Caso não haja candidatos inscritos, o prazo de inscrição
ficará automaticamente prorrogado por igual período, mediante di-
vulgação do novo cronograma pela Unidade proponente do PSS.

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
3.1. Ao candidato portador de deficiência é assegurado o

direito de inscrição nos Processos Seletivos Simplificados, em igual-
dade de condições com os demais candidatos, desde que as atri-
buições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadores.

3.2. A participação de candidatos com deficiência nos Pro-
cessos Seletivos Simplificados obedecerá ao estabelecido no Decreto
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999.

3.3. O candidato que necessitar de condições especiais de-
verá assinalar a condição no formulário de inscrição e informar o tipo
de atendimento compatível com a sua necessidade especial para a
realização da(s) prova(s).

3.4. O candidato que necessitar de tempo adicional para
realização da(s) prova(s) deverá requerê-lo, com 72 (setenta e duas)
horas de antecedência do evento, na Secretaria da Unidade para onde
se destina o PSS, no horário de atendimento, com justificativa acom-
panhada de laudo médico emitido por especialista da área de sua
necessidade especial (Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999).

3.5. Em virtude do que dispõe o anexo II do Decreto n.
6.944/2009, que trata do número máximo de candidatos classificados
por vaga e do reduzido número de vagas por tema/concurso, não
haverá reserva de vagas para deficientes neste edital.

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO

As etapas dos Processos Seletivos Simplificados serão rea-
lizadas de acordo com o Plano de PSS da disciplina, e constará de:
Prova Escrita, Prova Didática e Julgamento de Títulos.

4.1 A Prova Escrita (Eliminatória e Classificatória)
4.1.1 A Prova Escrita versará sobre item sorteado de uma

lista contida no Plano de PSS, de no mínimo dez e máximo de quinze
itens relacionados ao tema e aos conteúdos referidos no Edital do PSS
e terá a duração máxima de quatro horas para sua execução.

4.1.2 A avaliação da Prova Escrita observará os critérios
abaixo discriminados, sendo que a valoração a ser conferida a cada
um deles ficará a cargo da Unidade, conforme a Resolução que trata
da Valoração das Provas e Títulos que prevê a Resolução do CON-
SEPE, que trata dos Concursos para professores efetivos da UFPA:

a) apresentação: introdução, desenvolvimento e conclusão;
b) conteúdo e desenvolvimento do tema: organização, coe-

rência, clareza de ideias, extensão, atualização e profundidade;
c) linguagem: uso adequado da terminologia técnica, pro-

priedade, clareza, precisão e correção gramatical.
4.1.3 A prova escrita será realizada imediatamente após o

sorteio do item.
4.1.4 A leitura e o julgamento da Prova Escrita serão rea-

lizados dentro de, no máximo, vinte e quatro horas após a realização
da mesma.

4.1.5 A presença do candidato é obrigatória durante o ato da
leitura da Prova Escrita, implicando a sua ausência em eliminação do
Processo Seletivo Simplificado.

4.2 A Prova Didática (Eliminatória e Classificatória)
4.2.1 A Prova Didática consistirá na apresentação oral, pelo

candidato, de um item sorteado com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, a partir de uma lista contida no Plano de PSS, com
um mínimo de dez e no máximo de quinze itens relacionados ao tema
e aos conteúdos referidos no Edital do PSS.

EDITAL No- 322, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS

O Vice Reitor da Universidade Federal do Pará, no uso de
suas atribuições legais e na forma do que dispõe a Lei n. 8.745/ 1993
com as modificações introduzidas pela Lei n. 12.425/2011, a Lei n.
12.772/2012, o Decreto n. 7.485/2011, alterado pelo Decreto n.
8.259/2014, o Decreto n. 6.944/2009 e a Resolução n. 4.198/2011-
CONSEPE, torna pública a abertura de inscrições aos Processos Se-
letivos Simplificados para preenchimento de vagas de Professor Subs-
tituto em regime de trabalho de 20 horas semanais, para o Magistério
Superior, de acordo com as seguintes informações:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. Os Processos Seletivos Simplificados (PSS) serão re-

gidos por este Edital e posteriores alterações, caso existam.
1.2. A Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoal

(PROGEP) será responsável pela coordenação dos Processos Sele-
tivos Simplificados, no que diz respeito à publicação deste Edital, de
outros editais e avisos relacionados aos Processos Seletivos Sim-
plificados no Diário Oficial da União (DOU), em Jornal Local e a
divulgação do Edital de abertura do PSS na página eletrônica da
P R O G E P.

1.3. Será de responsabilidade da Unidade Acadêmica e suas
Subunidades zelar pela realização dos Processos Seletivos Simpli-
ficados, providenciando a composição das Bancas Examinadoras, as
inscrições ao PSS, os equipamentos e/ou materiais didáticos neces-
sários a cada prova, a divulgação do cronograma do certame e dos
resultados nos locais de realização das mesmas.

1.4. Os Processos Seletivos Simplificados abrirão inscrições
para portadores de título de Mestre e Doutor, conforme requisitos
para inscrição no Quadro 01.

1.5. Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados
deverão satisfazer as seguintes exigências:

a) Terem sido obtidos em Instituições de Ensino devidamente
credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Quando expedidos por Instituições de Ensino estrangeiras,
os Diplomas de Graduação deverão ser revalidados e os de Pós-
Graduação reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas
pelo MEC.

1.6. As Provas dos Processos Seletivos Simplificados serão
realizadas na Unidade para onde as vagas estão sendo destinadas ou
no Campus do Guamá, a critério da Unidade solicitante. O local das
provas será divulgado juntamente com o cronograma detalhado de
provas pela Unidade.

1.7. Para acesso dos candidatos às unidades de aplicação das
provas, será exigida a apresentação de documento original de iden-
tidade, conforme item 10.10 deste Edital.

1.8. Os candidatos, no momento da inscrição, farão opção
pela Unidade e Tema do PSS a que desejam concorrer.

1.9. A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o perfil
exigido para o candidato, o nível e a classe a qual se destinam os
Processos Seletivos Simplificados encontram-se discriminados no
Quadro 01; e as ponderações de cada prova constam nas Resoluções
das respectivas Unidades, que serão disponibilizadas ao candidato no
ato da inscrição.

2. DA INSCRIÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
2.1 Para realizar a inscrição o candidato deverá entregar

pessoalmente, ou por meio de procurador legalmente constituído
(apresentar procuração específica), na Unidade proponente do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, a documentação exigida para homolo-
gação da inscrição (descrita nos subitens abaixo), conforme definido
no Art. 25 da Resolução n. 4.198/2011/CONSEPE, ou encaminhá-la
via Empresa Brasileira de Correios, pelo serviço de postagem rápida
- SEDEX, ou serviço similar de entrega rápida, com a documentação
já autenticada em cartório, sendo a data de entrega e postagem até o
último dia de inscrição.

a) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e as-
sinado;

b) Curriculum Vitae na Plataforma Lattes em 03 (três) vias,
quando houver o julgamento de títulos, atendendo ao perfil descrito
neste Edital, discriminando a experiência acadêmica, didática, cien-
tífica, cultural e profissional, sendo apenas uma via deste acom-
panhada das comprovações. Os documentos referentes a comprovação
deverão ser apresentados em cópia autenticada.

c) Declaração de Experiência na área, quando exigido;
d) Apenas 1 via do Curriculum Vitae na Plataforma Lattes

devidamente comprovado quando não houver o julgamento de tí-
tulos.

e) Para o tema: Geotecnia Ferroviária apresentar compro-
vação de experiência, de no mínimo 2 (dois) anos, em Obras de
Geotecnia Ferroviária, a experiência deverá ser comprovada através
de um dos seguintes documentos: declaração de trabalhos técnicos
comissionado, carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou con-
sultorias. Para o tema: Tecnologia Ferroviária apresentar documento
que comprove experiência em desenvolvimento de Projetos de Pes-
quisa em ferrovias.

2.2 Na falta dos diplomas e ou certificados, os candidatos
poderão apresentar declaração atualizada de conclusão do curso, com
a indicação que o candidato faz jus ao título e que está aguardando a
emissão do diploma ou certificado, acompanhado de histórico escolar
(Graduação e/ou Pós-Graduação).

2.3 A documentação deverá ser encaminhada em envelope
lacrado, contendo a identificação do candidato, o número do Edital e
o Tema do Processo Seletivo Simplificado, ao setor de protocolo da
Unidade responsável pelo PSS que deseja concorrer, conforme en-
dereço abaixo:

Clecio
Riscado
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4.2.2 A Prova Didática destina-se à avaliação do desem-
penho didático-pedagógico do candidato, devendo ser observados a
clareza, a organização e o planejamento da aula; a extensão, atua-
lização e profundidade de seus conhecimentos, cuja ponderação de
cada critério ficará a cargo da Unidade responsável pelo PSS, aten-
dendo à Resolução da Unidade que trata da Valoração das provas e
Títulos que prevê a Resolução do CONSEPE, que trata dos Con-
cursos para professores efetivos da UFPA.

4.2.3 Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a
Prova Didática no mesmo dia, um novo sorteio será realizado, com
vinte e quatro horas de antecedência de cada dia de prova.

4.2.4 Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um
dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de
aula.

4.2.5 A prova didática, realizada em sessão pública, terá
duração mínima de 30 (trinta) e máxima de 50 (cinquenta) minutos,
sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

4.2.6 O candidato poderá utilizar, na Prova, quaisquer re-
cursos didáticos por ele julgado necessários, desde que disponíveis na
Instituição.

4.2.7 A Prova didática será gravada para efeito legal de
registro e avaliação.

4.3 O Julgamento de Títulos (Classificatória)
4.3.1 O Julgamento de Títulos será realizado por meio do

exame do Curriculum Lattes e, quando do seu julgamento e ava-
liação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que
devidamente comprovados, os seguintes Grupos de Atividades:

I - Grupo I - Formação Acadêmica;
II - Grupo II - Produção Científica, Artística, Técnica e

Cultural;
III - Grupo III - Atividades Didáticas;
IV - Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.
4.4.2 Para efeito de adequação às especificidades, que de-

verão estabelecer as atividades e pontuações a serem consideradas em
cada Grupo de Atividades, com seus respectivos pesos, as Unidades
utilizarão o estabelecido em Resolução da Congregação ou Conselho
da Unidade, definido para concursos de professores efetivos, con-
forme prevê a Resolução do CONSEPE que trata dos Concursos para
professores efetivos da UFPA.

5. DOS RESULTADOS
5.1 A avaliação das provas e a classificação obedecerão aos

critérios estabelecidos na Resolução n° 4.198/2011 - CONSEPE/UF-
PA, ao Decreto 6.944/2009 e as Resoluções das Unidades, que tratam
da Valoração das Provas.

5.2 Os examinadores deverão atribuir uma pontuação de zero
a dez para o exame das Provas e Títulos (se houver).

5.3 As Provas Escrita e Didática terão caráter eliminatório,
sendo reprovado do PSS o candidato que obtiver pontuação inferior a
7 (sete) em uma delas.

5.4 A pontuação do candidato em cada prova será a média
aritmética simples dos pontos a ele atribuídos por cada um dos exa-
minadores, considerada uma casa decimal.

5.5 Quando houver Julgamento de Títulos, será considerado
aprovado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver
nota final igual ou superior a 5 (cinco) como média aritmética sim-
ples das pontuações das Provas e Títulos.

5.6 O resultado será divulgado nos quadros de avisos da
Unidade responsável pelo PSS.

5.7 A classificação dos aprovados no PSS será feita em
ordem decrescente da nota final dos candidatos, limitada ao número
máximo de aprovados, estabelecido pela legislação vigente.

5.8 Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará
sucessivamente os critérios de desempate, conforme Resolução do
CONSEPE que trata a respeito de Concursos Públicos.

5.9 Os candidatos não classificados dentro do número má-
ximo de aprovados de que trata o Anexo II do Decreto 6.944/2009,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Processo Seletivo Simplificado.

5.10 Nenhum dos candidatos com notas e pontuações em-
patados na última classificação de aprovados serão considerados re-
provados nos termos do Art. 16 do Decreto nº 6.944/2009.

6 DOS RECURSOS
6.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado:
I - da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias

consecutivos, a partir da data de sua publicação;
II - do resultado de cada prova eliminatória, no prazo de 2

(dois) dias consecutivos, a partir da data de divulgação do resul-
tado;

III - do resultado final do PSS, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, a partir da data de sua divulgação.

6.2 Os recursos deverão ser formalizados no Setor de Pro-
tocolo da Unidade responsável pelo PSS, conforme endereço cons-
tante no item 2.3 deste Edital, no horário das 8 às 12 h e das 14 às
17 h.

6.3 Os recursos interpostos deverão ser encaminhados, em
primeira instância, à Congregação ou Conselho da Unidade inte-
ressada e, em segunda instância, ao CONSEPE, no prazo de 2 (dois)
dias consecutivos entre cada instância recursal.

6.4 Não serão aceitos recursos via fax nem correio ele-
trônico.

6.5 Não serão aceitos pedidos de revisão de recursos.
6.6 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será

aceito.
6.7 O recurso deverá ser interposto e assinado pelo próprio

candidato ou por meio de seu procurador legalmente constituído,
indicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e circunstâncias jus-
tificadoras da inconformidade do interessado, indicando número do
Edital e Tema do PSS para o qual concorre.

6.8 Os recursos interpostos terão efeito suspensivo e, con-
sequentemente, a contratação somente se efetivará após o julgamento
dos mesmos.

6.9 Após o julgamento de recursos referidos nos incisos I e
II do item 6.1, será disponibilizado, no quadro de avisos da Unidade,
um novo cronograma das fases subsequentes do PSS.

6.10 A primeira instância recursal terá o prazo de 2 (dois)
dias úteis para julgar os recursos e divulgar o resultado dos mes-
mos.

7 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÕES
7.1 Ter sido aprovado em PSS, objeto do presente Edital;
7.2 Apresentar, por ocasião da contratação, os documentos

exigidos em lei: declaração de não acumulação de cargo ou emprego
público, declaração de experiência quando solicitado, comprovação
dos requisitos para o cargo/emprego, conforme edital e outros do-
cumentos exigidos pela Instituição.

7.3 É vedada a acumulação de cargos e empregos cuja carga
horária ultrapasse 60 (sessenta) horas semanais, conforme o Parecer
GQ n° 145, da Advocacia Geral da União, e a Nota Técnica n°
628/2010.

7.4 A contratação ficará condicionada à aprovação em ins-
peção médica a ser realizada pelo Serviço Médico Pericial da UF-
PA .

7.5 Os contratos serão regidos pela Lei 8.745/93 e suas
alterações.

7.6 Os candidatos que já foram contratados por meio da Lei
8.745/93, poderão ser novamente contratados desde que já tenham
decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do contrato
a n t e r i o r.

8 ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCEN-
TE

8.1 Desenvolver atividades curriculares de ensino, conforme
estabelecido no contrato, para os Cursos de Graduação.

9. DA REMUNERAÇÃO
9.1 A remuneração do contratado deverá observar a titulação

exigida no Edital para cada tema, terá como parâmetro os venci-
mentos correspondentes ao padrão inicial da classe/denominação e
receberá vencimento básico acrescido da RT (Retribuição por Ti-
tulação), de acordo com requisito do quadro 1, conforme previsto na
Lei nº 12.772/2012 alterada pela Lei nº 12.863/2013 e Orientação
Normativa/SRH/MP N° 5/2009. Os contratados exercerão a docência
na Universidade Federal do Pará, percebendo salário inicial de acordo
com a tabela salarial vigente a partir de 1º de agosto de 2017,
conforme a seguir:

Quadro n. 2

Classe Denominação Nível Regime de Trabalho Ti t u l a ç ã o Vencimento Básico Retribuição por Titula-
ção

To t a l

A Adjunto 1 20h Doutor R$ 2.236, 30 R$ 1.141,15 R$ 3.377,45
A Assistente 1 20h Mestre R$ 540,85 R$ 2.777,15

10. DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Os temas para as provas escrita e didática, as re-

ferências bibliográficas e as demais datas das etapas do processo
seletivo, serão informados no ato da inscrição.

10.2 O resultado final de cada PSS/tema será homologado
pelo Reitor da Universidade Federal do Pará - UFPA e a relação dos
candidatos será publicada no Diário Oficial da União de acordo com
o estabelecido no Anexo II do Decreto nº 6.944/2009.

10.3 A aprovação no PSS assegura ao candidato a expec-
tativa de direito à contratação, ficando a concretização deste ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do
exclusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa or-
dem de classificação e do prazo de validade do PSS.

10.4 A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período
diurno e noturno, conforme as necessidades institucionais e o in-
teresse público.

10.5 A lotação dos Professores deverá ser feita na Unidade
para onde prestou o concurso.

10.6 Os candidatos aprovados, que excederem ao número de
vagas atualmente existentes no Edital para cada disciplina, poderão
ser contratados até o prazo de vigência deste Edital em função da
disponibilidade de vagas futuras.

10.7 O prazo de validade dos Processos Seletivos será de 01
(um) ano a contar da data de sua homologação no D.O.U.

10.8 O processo Seletivo seguirá as orientações da Reso-
lução 4.198/2011 do CONSEPE.

10.9 Este Edital estará disponível na página Eletrônica
w w w. p r o g e p . u f p a . b r.

10.10 Serão considerados documentos de identidade: car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Se-
gurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores
de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte bra-
sileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira na-
cional de habilitação (somente modelo com foto).

10.11 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto o PSS não for realizado,
circunstâncias que serão mencionadas em edital ou aviso a ser pu-
blicado.

10.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Órgão Co-
legiado da Unidade proponente do PSS.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 109/2017 UASG 153063

Nº Processo: 022417/2017-21. Objeto: Pregão Eletrônico - AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, tipo
menor preço por ITEM, para atender às necessidades do Laboratório
de Química do Campus Universitário de Tucuruí da UFPA. Em caso
de divergência entre as especificações deste objeto descritas no COM-
PRASNET e as constantes deste Edital e seus Anexos, prevalecerão
às últimas (constante do Termo de Referência, anexo I). Total de Itens
Licitados: 00012. Edital: 04/12/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00
às 17h59. Endereço: Rodovia Br 422 Km 13 Canteiro de Obras Uhe
Cep: 68464-000, Tucuruí/pa Vila Permanente - TUCURUI - PA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153063-05-109-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 04/12/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 18/12/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO
Reitor

(SIDEC - 04/12/2017) 153063-15230-2017NE080094
Dias: 04/12/2017 , 05/12/2017 E 06/12/2017

AVISO DE REVOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 2300/2017

Fica revogada a Dispensa de Licitação supracitada referente
ao processo Nº 031758/2017.

JOAO CAUBY DE ALMEIDA JUNIOR
Pró-Reitor de Administração

(SIDEC - 04/12/2017) 153063-15230-2017NE800094

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
JOÃO DE BARROS BARRETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 79/2017 UASG 158172

Nº Processo: 90.498/2017. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
Material de Segurança(E.P.I) para o Complexo Hospitalar UFPA/EB-
SERH. Conforme especificações e quantitativos constantes no Termo
de Referência, Anexo I, do Edital. Total de Itens Licitados: 00096.
Edital: 05/12/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. En-
dereço: Rua Dos Mundurucus, 4487 Guamá - BELEM - PA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158172-05-79-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 05/12/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 19/12/2017 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

EDINEUSA DO SOCORRO LOBATO DA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 04/12/2017) 158172-15230-2017NE800198

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 66/2017

O Complexo Hospitalar UFPA/EBSERH informa o resultado
final do Pregão Nº 066/2017, que teve coo vencedora a empre-
sa:LUTECH IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS, no valor global
de R$31.920,00 (trinta e um mil novecentos e vinte reais)

PAULO ROBERTO ALVES DE AMORIM
Superintendente

(SIDEC - 04/12/2017) 158172-15230-2017NE800198

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2017 - UASG 153065

Nº Processo: 23074054177201714.
PREGÃO SISPP Nº 37/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DA PARAIBA -.CNPJ Contratado: 19690445000179. Con-
tratado : HITACHI KOKUSAI LINEAR -EQUIPAMENTOS ELE-
TRONICOS S/A. Objeto: Aquisição de TRANSMISSOR DE TE-
LEVISÃO EM MODO DIGITAL e os componentes necessários ao
seu funcionamento, bem como CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA com treina-
mento e qualificação técnica. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei
10520/2002, Decreto 2271/1997 e IN SLTI/MPOG nº 2/2008. Vi-
gência: 01/11/2017 a 01/11/2019. Valor Total: R$1.313.295,00. Fonte:
112000000 - 2017NE803432 Fonte: 112000000 - 2017NE803431.
Data de Assinatura: 01/11/2017.

(SICON - 04/12/2017) 153065-15231-2017NE800006

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado


